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INDICA à Secretária de Estado da Educação, a
NECESSIDADE  DE  REVISÃO  DA  REDE
ELÉTRICA, para a Escola Estadual Jose Leite de
Moraes,  situada  no  município  de  Várzea
Grande-  MT.

 

 

 

     Com fulcro no que dispõe o Art. 160 e seguintes do Regimento Interno, indico à Mesa Diretora, após
ouvido o Soberano Plenário, que encaminhe indicatório à Excelentíssima Senhora Secretária de Estado da
Educação, Professora Marioneide Angélica Kliemaschewsk, a NECESSIDADE DE REVISÃO DA REDE
ELÉTRICA, para a Escola Estadual Jose Leite de Moraes, situada no município de Várzea Grande- MT.

JUSTIFICATIVA

 

 

A situação da escola requer o conjunto de medidas solicitadas para contemplar as demandas de seus alunos
e da comunidade em geral. A Escola Estadual Jose Leite de Moraes, conta com 1.534 alunos. A
necessidade de revisão da rede elétrica, se faz pertinente para que se tenha a melhoria do ambiente escolar.
Estudar já exige naturalmente um maior esforço intelectual, atenção e foco. No período de escola os alunos
estão em constante evolução, mas o meio escolar ruim pode interromper esse processo.

Considerando que a educação se trata de um direito constitucionalmente assegurado e que todos os
esforços do Estado devem ser dirigidos para dar ao aluno a melhor condição de desenvolvimento, esse
pedido, pode contribuir para o atingimento desses objetivos maiores em que ensejam, sobretudo, a
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escolarização, o respeito a dignidade, base para a construção da cidadania.

Sendo assim, buscando garantir direitos fundamentais à população do Estado de Mato Grosso, apresento
essa Indicação e conto com o apoio dos demais pares pela sua aprovação.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 11 de Novembro de 2019

 

Lúdio Cabral
Deputado Estadual

2


